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der do próprio estabelecimento, para mento compulsório na forma previa-
4sso investido na qualidade de fiel ta nesta Resolução ou com base na
depositário. Em circunstâncias es- sistemática anterior.

MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
O Presidente do Banco Central do

Brasil, no uso de suas atribuições,
resolve:

Nomear o Dr. Reginald José Bre-
ca, brasileiro, casado, bancário, para
exercer, interinamente, as funções
de Presidente da Comissão incum-
bida de proceder na IIANDRA S.A.
- Crédito, Financiamento e Investi-
mentos - Em Liquidação Extra-
judicial, ao inquérito de que trata a
Lei n° 1.808, de 7 de janeiro de 1953,
durante o período em que o seu ti-
tular permanecer em gôzo de férias.

Brasília, 4 de jaileiro 'de 107.1. e--
Z*27one Galvêas, Presidente,

RESOLUÇÃO N° 167
O Banco Central do Brasil, na for-

tim do artigo 9° da Lei n° 4.595, de
01 de dezembro de 1964, torna públi-
co que o Conselho Monetário Nacio-
nal, em Sessão realizada em 21 de
janeiro de 1971, tendo em vista as
disposições dos artigos 4°, inciso XII,
e 31, da referida Lei, resolveu:

A partir de_30 de abril de 1971, bs
balancetes dos estabelecimentos ban-
cários e das demais instituições fi-
nanceiras passarão a ser levantados
no último dia útil de cada mês, sen-
do que nos meses de junho e dezem-
bro serão apurados balanços semes-
trais.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971. - Emane Galvêas, Presidente.

RESOLUÇÃO N° 168
O Banco Central do Brasil. na for-

ma do artigo 90 da Lei n° 4.595, de
81 de dezembro de 1964, torna públi-
co que o Conselho Monetário Na-
cional, em Sessão realizada em 21 de
janeiro de 1971, tendo em vista as
disposições do- artigo 4°, inciso XVII,
da referida Lei, resolveu:

I - Autorizar o Banco Central do
Brasil a prestar assistência finan-
ceira aos estabelecimentos bancários
comerciais, à base de contratos de
abertura de crédito, em se bstituiçao
ao sistema de redesconto de liqui-
dez, observadas as seguintes condi-
ções:	 -

a) os contratos de abertura de
crédito terão prazo indeterminado, e
obedecerão aos limites, prezes de
utilização e taxas que _ferem fixados
pelo Conselho Monetário Nacional.
Em caráter excepcional, o Banco
Central do Brasil poderá 'admitir a
utilização do crédito acima do limite
contratual;

b) os contratos da especie serão
lastreados pela totalidade dos Títu-
los Públicos Federais mantidos à
ordem do Banco Central (consti-
tuindo parte das reserva compulsó-
ria), os quais permanecerão em po-

peciais e em caráter supletivo, a cri-
tério do Banco Central, poderão ser
indicadas outras formas de garantia.
II - Manter o instituto do "Re-

desconto" para o refinanciamento
destinado a amparar operações es-
peciais como as de comercialização
de safras, pré-financiamentos de
produtoe manufaturados exportáveis
e outraã modalidades aprovadas pelo
Conselho Monetário Nacional.

III - Para os fins e efeitos desta
Resolução, considerar o - - estabeleci-
mento bancário como um todo, com-
preendendo Matriz e Agências.

IV - Esta Resolução ' entrará em
vigor em 1° de março de 1971, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1971, - Ernane.GctIvêas, Presidente.

RESOLUÇÃO N° 169
O Banco Central do Brasil, na

forma do artigo 90 da Lei n° 4.595,
de 31 de dezembro de 1964, torna
público que o Conselho Monetário
Nacional, em sessão realizada em
21 de janeiro ae 1971, tendo em
vista as disposições do art. 4°, inciso
XIV, da referida Lei, e o Decreto-lei
n° 108, de 17 de janeiro de 1967,
resolveu:

I - Estabelecer que as parcelai do
recolhimento compulsório devido pe-
los bancos comerciais, passarão a ser
apuradas com base na média aritmé-
tica quinzenal dos depósitos, consi-
derados somente os dias úteis, e não
mais nas Posições verificadas nos
balancetes e balanços.
II - Em conseqüência, o reajus-

tamento periódico das posições de-
verá ser realizado quinzenalmente;
na forma abaixo:

a) quinzena de 1 a 15 - até
dia 8 do mês posterior;

'O quinzena de 16 a 31 - até
dia 23 do mês posterior.

III - Permitir que as deduções
autorizadas. sejain representadas pe-
los saldos das respectivas contas le-
vantados no último dia útil da quin-
zena. considerada.

IV - Manter as bases de recolhi-
mento fixadas na Resolução n° 89,
de 28 de março de 1968 (itens II e
III), com a redução prevista na Re-
solução n° 123, de 21 de agôsto de
1969 (item I).

V - Facultar aos bancos, nos me-
ses de abril, maio e junho do cor-
rente ano, a opção pelo recolhi-

VI - Reiterar que, do total dos
depósitos de garantia vinculados a
operações de câmbio, poderá ser de-
duzido o montante dos adiantamen-
tos aôbre contratos de câmbio con-
cedidos a exportadores,' incidindo o
recolhimento de depósitos compulsó-
rios sôbre a diferença apresentada.

VII - Manter a parcela de 55%
dos recolhimentos compulsórios que
os bancos comerciais podem conver-
ter em Obrigações Reajustáveis do
Teseuro Nacional, desde que pos-
suam, no mínimo, 70% de aplicações
prioritárias, assim , entendidas as
determinadas pelo Banco Central do
Brasil, apuradas com base no balan-
cete ou balanço anterior à posição
quinzenalconsiderada.

VIII - Estabelecer que a pena pe-
cuniária, relativa a eventuais defi-
ciências que se venham a verificar
nas posições quinzenais, se!a cokrada
nas seguintes proporções:

-- até 8 dias 22%

- mais de 8
até 15 dias 27%, retroativamente

IX - Revogar as disposições em
contrário e, especificamente, os itens
III e IV, da Instrução n° 203, de
27 de janeiro de 1961, os itens III,
IV e V da Instrução n° 293, de 29 de
março de 1965, da extinta SUIVIOC,
e os itens XII, XIII, XVI e XVII da
Resolução n° 15, de 28 de janeiro de
1966, do Banco Central do Brasil.

X - Esclarecer que não,subsistem
os dispositivos constantes dos seguin-
tes documentos:

Instruções da extinta Superinten-
dência da Moeda e do Crédito
números:

2, de 19 de março de 1945; 5, de
28 de setembro de 1945; 6, de 29 de
setembro de 1945; 7, de 18 de outu-
bro de 1945; 9, de 29 de novembro
de 1945; 10, de 27 de dezembro de
1945; 11, de 24 de janeiro de 1946;
12, de 25 de fevereiro de 1946; 14, de
28 de fevereiro de 1946; 15, de 11 de
abril de 1946; 16, de 9 de julho de
1946; 24, de 3 de junho de 1947; 40,
de 18 de dezembro de 1951; 90, de
29 de abril de 1954; 92, de 29 de
abril de 1954; 106, de 14 de sutubro
de 1954; 108, de 22 de outubro de
1954; 116, de 5 de maio de 1955;
124, de 28 de novembro de 1955;
125,de 30 de dezembro de 1955; 153,
de 9 de abril de 1958; 182, de 8 de
maio de 1959; 184, de 13 de junho

de 1959; 200, de 8 de setembro de
1960; 207, de 8 de junho de 1961e,
210, de 4 de julho de 1961: 212, de
28 de agi:isto de 1961; 214, de 15 de
setembro de 1961; 225, de 18 de maio
de 1962; 235, de 7 de março de 1963e
252, de 11 dê outubro de 1.963; 257,
de 29 de outubro de 1963; 261, de
23 de dezembro de 1963; 274, de
23 de julho de 1964; 281, de 3 de
outubro de 1964.

Resoluções do Banco Central do
Brasil números:

10, de 26 de novembro de 1965;
30, de 20 de julho de 1966; 33, de
3 de setembro de 1966; 36, de 37 de
setembro de 1966; 79, de 26 de de-.
zembro de 1967; 86, de 12 de janeiro
de 1968; 96, de 31 de julho de 1968
e 100, de 25 de outubro de 1968.

XI - A presente Resolução en-
trará em vigor a partir de 1 de abril
de 1971.

Rio de Janeiro (GB), 22 de janeiro
de 1971. - Emane Galvêas, Presi-
dente.

RESOLUÇÃO 1\19 170
O Banco Central.do Brasil, na for-

ma do artigo 99 da Lei n 9 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão realizada em 21.1.71, tendo
em vista o disposto no parágrafo 39
da Lei Complementar n9 7, de 7 de
setembro de 1970, resolveu:

- Autorizar que a indústria e o
comércio varejista dos produtos conse
tentes da alínea VII, capítulo 24, posi-
ção 24-02, inciso 2, da Tabela anexa
à Lei n9 4.502, de 30-11-64, recolham
as contribuições de que trata a alie
nea "b" do artigo 3.° da Lei Compie-
mentar n9 1, de '7 de setembro de
1970, calculadas de uma só vez, sôbre
115,133% do preço de venda a varejo:

II - Estabelecer que os fabricantes
de cigarros recolham a totalidade das
contribuições previstas no item ante-
rior, nos mesmos moldes e prazos
adotados para o recolhimento do ICM
pelos Estados.

III - Determinar que os recolhi-
mentos de que trata o item anterior
farse-ão a partir da vigência desta
Resolução.

IV - A presente Resolução entra
em vir na data de sua publicação e
vigorará até 31 de dezembro de 1971.

Rio de Janeiro, GB, 22 de janeiro
de 1971 - Emane Galvéas, Presidenta

RESOLUÇÃO N9 171
O Banco Central do Brasil, na for-

ma do artigo 9 9 da Lei n9 4.595, de
31 de aezembro de 1964, torna público
que o Conselho Monetário Nacional,
em seseão realizada em 21 de janeiro
de 1971, tendo em vista o disposto
nos artigos 49, inciso VI da referida
Lei e na Resolução n9 92, de 27 de no-

o
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Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BRASÍLIA
-.••••n

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARIICUIARES	 1	 FUNCIONÁRIOS

Semestre 	 . 	  Cr$ 39,00 'Semestre 	 . 	  Cr$ 22,50
Ano 	 . 	  CrS 60,00 Ano 	 	  Cr$ 45,001

Exterior

Ano 	 •• • • • Cr$ 65,00 Ano 	 ..... Cr$ 50„90

PORTE AEREO

Mensal • Cr$ 17,00 Semestral Cr$ 102,00 Anual

NÚMERO AVULSO

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

Exterior

• • Cr$ 204,00

CHUPE DA SEÇÃO DE RISLDAÇXO

FLORIANO GUIMARÃES

1) O expediente das repartições i
públicas, destinado à publigação;

:.será recebido na Seção de Comu=
nicações até às 17 horas. O aten-1
(cimento do público pela Seção de
Redação será de 12 às 18 horas.

1
2) Os originais para publicação,

'devidamente autentiçadqs, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em pape/ acetinado
ou apergaminhado, medindo 22e33
centímetros, sem emendas ou ra-
suras que dificultem a sua com-
preensão, em especial quando cOn-
'tiverem tabelas.

'$ Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
ID .1 .N .

3) As reclamações pertinentes
à matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminha-

, das, por escrito, à Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil subse-
qüente à publicação.

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-
prêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. Esta poderá
se encarregar também de encami-
nhar o pedido de assinatura ao
D.I .N . Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N . o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item
seguinte.

5) A remessa de valôres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita sómente por

CHEPE DO seRviço Da purneo.açõna

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO

cheque_ ou oca pastai, em. favoe
cio Tesoureiro 4o Departamento de
Imprensa Na ima. 04/meto ad
contrato de porte adreo, em favor.
da Delegacia Regional da Emprêsef
'Brasileira de COrrêios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida pof tine
meio de transporte, a Delegacia
Regional da En rêsa Brasileira de1
Correios e Tele ratos em Brasília
se obriga a eo pletar o encami-
nhamento ao ' destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no pieço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajUstar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aérea$, mediante aviso-
prévio aos assinantes.	 1

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
útil do mês subseqüente. O pedido
de porte aéreo p derá ser mensal,
semestral ou anual. O prazo daS
assinaturas para o Exterior é sã-
mente anual e n4o haverá trans-
porte por via aérea.	 •

9) A renovação1 deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
ciais, os assinantes deverão solici-
tá-los no ato da assinatura.

EXPED.I.c.NTE
DEPARTAMENTO Da' IMPRENSA NACIONAL

DiPIZTOR-CDRAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

mais de 50% da receita dessas enticle,- 	 f) Custo: Cobrado por ocasião da
des ou fundações. 	 utilização dos recursos, nas seguintes

IV — O Banco Central do Brasil' bases:

expedirá as instruções complementa-1 I --Até o limite normal fixado no
res que se fizerem necessárias à exe-, contrato de abertura de crédito
cução desta Resolução.	 I 20% a.a.

V — Continuam em vigor as dispo- II — Acima daquele limite —
sições da Resolução n9 101, de 23 de 27% a.a.
outubro de 1968, do Banco Central do!• III — Os custos acima indicados se-Brasil.	 rão elevados para 22 e 29% a.a., con-

VI — Esta Resolução entea em vi- j forme o caso, sempre que o banco uti-
gor na data de sua publicação. 	 lizar o crédito, parcial ou totalmente,

• por mais de 20 dias consecutivos ou•
não, por períodos de 30 dias.

IV — Nos casos de pagamento ante-
cipado, o banco terá direito a resti-
tuição do casto, "pro rata temporis".

3. A partir de janeiro de 1972, os
bancos cujas imobilizações tradicio-
nais não se comportem na faixa de-
terminada pelo Conselho Monetário
Nacional — Resolução n 9 108, de 4
de fevereiro de 1969, e Circular n 9 144,

Aos
Estabelecimentos Bancário::
O Banco Central do Brasil, tendo

ri

em vista decisão do Conselho Moneta-
rio Nacional, em sessão de 21 de ia-
neiro de 1971, e o disposto na Resou-
çao - 168, de 22 de janeiro de 1971,1 de 159.70 — terão o limite normal
comunica o sistema através do	 reduzido em 409/será conduzi	

,
do o mecanismo de ass:s- 	 n•

tência financeira criado por aquele 4. Para contabilização das opera-
docunwnto.	 ;iões de que trata a presente Circular

.	 .	 deverão ser utilizados os títulos conta-
• O- novo instituto ncion,aa en- seis a seguir indicados, com os respec-do por instrumento básico uns con-, tivos subtitulos:

trato de abertura de crédito, Urinado
—com o Banco Central do Brasil, que e.05.201

obedecera às segii nte-; c•mdicees:
a) Prazo: Indeterminado. 01 —b) Garantias: Títulos públi.xis fe-

derais mantidos à ordem do Banco 6.00.100 —
Central do Brasil e pelos quais cada 	 70 —

de 1971. — Emane Galveas, Presiden-
te.

CIRCULAR N9 151

.	 ,

Juros sôbre operações com
o Banco entral

6.00.200 — Despesas de Comissões
Criando-se os seguintes
subtítulos:

02 — Sôbre operações com o
Banco Central

02 — Sôbre outras operações
ti. As disposições da presente Cir-

cular vigorarão a partir de 1.3.1971.
Rio de Janeiro (GB), 22 de janeiro

de 1971. — Luis de Carvalho e Mello

Banco Central — Conta
Empréstimos	 •
Operações de liquidez
Despesas de Juros

estabelecimento bancário se constitui
1 em fiel depositário.

I
c) Utilização: Através de nota Pro-

missória (acompanhada de carta-pro-
posta) emitida pelo banco em favor
do Banco Central do Brasil, resgatá-
vel até 15 (quinze) dias da data de
emissão.

d) Limite normal: O vigente para
as atuais operações de redesconto de
liquidez.

e) Limite extra: Admitido em "iará-
ter excepcional, até o dôbro do 'imite
normal, a critério do Banco Central	 z zo, Diretor

vembro de 1970, do Senado Federal.'
resolveu:

I — Autorizar os bancos privados,
cujo capital e reservas livres sejam
iguais ou superiores a 	
Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros), e os bancos oficiais, a rea-
lizarem operações de crédito, por an-
tecipação da receita orçamentaria, aos
Estados e Municipies, obedecidas as
seguintes condições:

a) prazo máximo de 12 (doze) me-
ses, não podendo o vencimento do'
contrato e, em conseqüência, a liqui-
daçãe total do empréstimo, ultrapas-
sar de 30 (trinta) dias do encerra-
mento do exercício em que foi reali-
awla a operação;

In o valor total das operações de
crédito por antecipação de receita "em
ser", inclusive as autorizadas por es-
ta Resolução, nãq poderá exceder de
25'; da receita dreameutária corren-
te, a realizar, no exercício fiscal;

e)• obtenção de garantias adequa-
dae, especialmente quando ampara-
das em acôrdos ou convênios para ar-
rece dac5n de tributos:

a) o dispêndio mensal do Estado ou
Mi re 'c nio com a liou i dação, total ou
parcial, das operações de antecipação
de receita, compreendendo principal
e acessórios, não poderá ser superar
a 5% (cinco por cento) da receita cem-
rente do exercício.

II — No prazo máximo de 5 (cin-
co) dias, contados da data do defe-
rimento da operação. o Estabeleci-
mento Bancário remeterá ao Banco
Central, cópia do- contrato de crédito
assinado.

III — Fica subordinada a aprovação
prévia do Conselho Monetário Nacio-
nal a concessão de aval ou fianca por
Instituições financeiras, em títulos ou
contratos de qualquer natureza, da
responsabilidade dos Estados, Municí-
pios e suas respectivas fundações ou
entidades da administração indireta,
mantidas por dotações orçamentárias,
quando essas dotações representarem

INSPETORIA JpE BANCOS
Proc. n9 431-70 A Diretoria, em

Sessão de 1 de setemliro de 1970, apro-
vou, nos têrmos dos ,pareceres, a ces-
são ao Banco Mercantil e Industrial
do Rio Grande do ,Sul S. A., com
sede em Pôrto Alegre (RS), pelos es-
tabelecimentos	 abaixo relacionados,
das seguintes agências:

Banco de Administração S. A. —
Salvador (BA) — Meneia Feira de
Santana (BA) — C.P. n9 5.616.

Banco de Crédito dá Bahia S.A. —
Salvador (BA) — Agência Alagoinhas
(BA) — C. P. W 6473 — Agência
Pôrto Seguro (BA),', localidade de
Eunápolis — C.P. n911-6.522.

Banco Mercantil e Industiral do Rio
de Janeiro S. A.	 Rio (GB) —
Agência Campos (RJ)	 C.P. mime-
ro 7.088.

Despacho do Diretçir, de 7 de ja-
neiro de 1971, deferinçlo, nos têrmos
dos Pareceres, o requerido no -proces-
so no:

• Transferência de loCalização de

Na 431-70 — Banco Mercantil e In-
d(PuRstr:al do Paraná S.A. — Curitiba

De: Campos (RJ) — O.P.: 7.088 —
Para: Não-Me-Toque.

Despachos do Chefe de DIORG de-
ferindo, nos têrmos dos pareceres,
requerido nos processos 4i9s

Em 12 de janeiro 'de 1971
Reforma de estatutás sociais

N9 5-71 — Banco CoMércio e In-
dústria de Pernambuco LA. — Re-
cife (PE) — Assembléia-geral extraor-
dinária de 10-11-70.

Em 14 de janeiro de 1971
Reforma de estatutoS saciais

Na 123-70 — Banco Corfiércio e In-
dústria da América do Sul S.A. —
Belém (PA). — Assembléias - gerais
extraordinárias de 2 de $evereiro de
1970 e 7-10-70. '

Departamerito
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SERVIÇO REGIONAL DA
-SÃO

DESPACHO
Deferindo, na forma clOs Pareceres,

Em 14 de janeiro de 1971

Reforma de Estatutos

SP-278-70 - Banco do Comércio
Importador S.A. - Asembléia-Geral
Extraordinária de 2441-70.

O Superintendente Nacional da
Marinha Mercante, rio uso das atri-
buições que lhe confere o capítulo 10
Item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno e tendo em vista os têrmos
dos Decretos n 9° 65.238, de 20 de
março de 1969 e 66.597, de 20 'de maio
de 1970, resolve:

Dispensar, a pedido, o Sr. Luiz
Walter Stalla, das funções de Oficial

INSPETORIA DE BANCOS
PAULO
DO CHEFE
o - requerido no processo n9:

Banco Central do Brasil - Delega-
cia Regional de São Paulo - Serviço
Regional da Inspetoria de }íamos -
Setor de Expediente e Arquivo - Ale-
xandro Russo, Adjunto do Chefe do
Serviço Regional. - Lino Penha, En-
carregado de Setor, Substituto.

cte Gabinete, da Tabela de Gratifica-
ção de Representação de Gabinete,
desta Superintendência, no iialor
mensal de Cr$ 600,00 'seiscentos cru-
zeiros), com o acréscimo de 50%, face
ao que preceitua o item 3, das Obser-
vações "in fine"

'
 da tabela anexa ao

Decreto n9 66.597, de 20 „cle maio de
1970, para as quais foi designado 'pela
Portaria n9 48, de 17 de fevereiro de
1970. - Carlos Cordeiro de Mello.

zembro de 1970, pág. 3.653, onde se
lê:

"23.01.70 - Santa Cruz até Itaguaí
27.02.70 -s Santa Cruz em direção

à Barra de Guaratiba
27.03.70	 Região de Tinguá
24.04.70 , Ilha de Itacuruçá, pró-

ximo de Águas Lindas
29.05.70 - Jacarepaguá"

Leia-se:
"23.01.71 - Santa Cruz até Ita-

guai
27.02.71 - Santa Cruz em direção
13arra de Guaratiba
27.03.71 - Região- de Tinguá
24.04.71 - Ilha • de Itacuruçá, pró-

ximo de Aguas Lindas
29.05.71 - Jacarepaguá".

COMPANHIA BRASILEIRA .
DE ARMAZENAMENTO

RD/02/71
Ata da Reunião de Diretoria da Com-

panhia Brasileira de Armazenamen-
ato - Cibrasein	 Re Usada em

Cópia autêntica - Aos vinte e um
dias do mês de janeiro de mil nove-

centos e setenta e um, às dez horas,
no Edifício Gilberto Salomão, 139 an-
dar, na cidade de Brasília, Distrito
Federal, cora a presença dos Senho-
res: Manoel José de Medeiros, Dire-
tor-Presidente; Dr. Joaquim Diogia
Cantão dos Santos, Diretor-Financei-
ro; e Dr. Marcelo de Mesquita Re-
zende, Diretor de Operações, realizou-
se a segunda reunião de Diretoria.-
Declarada aberta a sessão pelo Senhor
Diretor-Presidente, foi lida e aprova-
da a ata da sessão anterior, realizada
em 5 de janeiro de 1971. Iniciando
os trabalhos, a Diretoria autorizou a
abertura da Unidade Armazenadora.
do Parque da Mooca, situada na Rua
Cadiriri número 890, na capital do
Estadér de São Paulo, tendo sido • de-
signado para fiel de armazém o Se-
nhor José Domingos da Costa. A$
doze horas, o Sr. Diretor-Presidente
encerrou os trabalhos da reunião, da
qual foi lavrada a presente ata, que
vai assinada -por todos os Diretores'
presentes e por mim, Gilda Gonçalves
Cruz, que a secretariei. - E' a pre-
sente cópia fiel e autêntica da ata da
reunião de Diretoria de 21 de janeiro
de 1971. - Gilda Gonçalves

(N9 270-B - 25-1-71 - Cr$ 18,00)

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES •

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE
PORTARIA Ns 28, DE 22 DE JANEIRO DE 1971

MINISTÉRIO DO TRABALHO

MINISTÉRIO DA -
AGRICULTURA

• E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA! PORTARIA N° 86, DE 21 DE

E ASSISTÊNCIA	
JANEIRO DE 1971

DOS SERVIDORES DO ESTADO O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando ,.a decisão do C.D.
em-sessão de 13 de janeiro de 1971
(1.315a.), e tendo em vista o que
consta do Processo n 9 "9.855-70, re-
so1Ve:

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Impren-
sa Nacional avisa às Reparti-
ções Públicas em geral que
deverão providenciar a refor-
ma das assinaturas dos ór-
gãos oficiais até o dia 30 de
abril, a fim ae evitar o cance-
lamento da remessa a partir
daquela 'data.

O registro de ~atura no-
va, ou de renovação, ,será feito
contra a apresentaçao do em-
penho da despesa respectiva.

A renovação do contrato de
porte aéreo deverá ser soli-
citada, com anteCeaência de
trinta dia£ de 'vencimento, à
Deiegacia ~ioneil da Empre-
sa Brasileira gerreios e Te-
légrafos, em Biasilia,

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente Substituto do Insti-

tuto Brasileiro de Desenvolvimeitto
Florestal, no uso das atribuições que
lh: são conferidas no inciso V, do ar-
tigo 23, do Regimento aprovado pelo
Decreto ri.° f2.018, de 29.12.67, re-
solve:

N.° 1.927 - Dispensar o Escriturá-
rio AF.202.10.B, Paulo Cleto Antunes
de Freitas, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, dêste Instituto, da
função gratificada, símbolo 2,F, de

.Chefe da Seção 'de Cadastro (DCF-C),
para a qual fora designado pela Oor-
taria n.° 563, de 25.10.68.

N.° 1.928 - Designar o Escriturá-
rio AF.202.10.B, Paulo Cleto Antunes
de Freitas, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, dêste Instituto,
para exercer a função gratificada,
símbolo 2.F, de Chefe da Seção de
Orientação Industrial (DCI4), da Di-
visão de Comércio e Indústria (DOI),

do Departamento de ComercializasS o
(DC), criada pelo Decreto ri.' «1.007,
de 29 de dezembro de 1967.

N.° 1.929 - Dispensar a Escriturá-
ria AF.202.8.A, Norma Maria Brüg-
gemann Viégas de Amorim, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
dêste Instituto, da função gratificada
de Encarregada da Turma de Estatís-
tica do Mercauo Interno (DCI-E4),
para a qual fora designada pela Por-
taria n.° - 527, de 3.10.68.

N9 1.930 - Designar a Escriturá-
ria AF.202.8.A, Norma Maria Brüg,
gemann Viégas de Amorim, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
dêste Instituto, par exercer a função
gratificada; símbolo 2.F, de Chefe da
Seção de Cadastro (DCF-C), da Di-
visão de Cadastro e Fiscalização
(DCF), do Departamento de Comer-
cialização (DC), criada pelo Decreto
n.° 62.007, de 29 de dezembro de
1967.

N.° 1.933 - Designar o Escrevente
Datilógrafo AF.204.7, Eduardo Fran-
cisco Gomes, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, dêste Instituto,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7.F, de Encarregado da Tur-
ma de • Contrôle da Produção e In-
dústria do Mate (DEM-TP), criada
pelo Decreto n.° 62.007, de 29 de de-
zembro de 1967.

N9 1.934 - Designar o Oficial de
Administração - AF .201.14 .B,
Ophélia Bassani Berçôt, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente, dêste
Instituto, para exercer a função wa-
tificada, símbolo 7.F, de Encarregada
da Turma de Contrôle de Vendas de
Mate •(DEM-TCM), criada pelo De-
creto -11.° 62.007, de 29 de dezembro
de 1967. - Milton de Almeida Pei-
xoto.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
. PORTARIA N 9 733., DE 15 DE

DEZEMBRO DE 1970
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
ciai, Seção I, Parte II, de 24 de de-

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n" 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o que consta
do Prckcesso HSE ir 13.567-70, resol-
ve:

Art. 1° Exoncrar, a pedido, de
acordo com o inciso I, do artigo 75,
da Lei rs' 1.711, de 28 de outubro de
1952, Celeste da Silva ,Moura, ponto
n° 5.974, matrícula n° 1.911.535, Es-
criturário, AF-202, nível 10.B, da
Parte Permanente do Quadro do Hos-
pital dos Servidores do Estado.

Art. 2° Os -efeitos 'da presente Por-
taria retroagem ao dia 8 de janeiro
de 1971.

PORTARIA N° 85, DE 21 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Previ-
dên,cia e Assistência dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, considerando a decisão do CID.,
em sessão de 13 de janeiro de 1971
(1.315a.), e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 32417-70, resol-
ve:

Art. 1° Aposentar, no Quadro da
Adminisffação Central e órgãos Lo-
cais, de acordo com o artigo 101, inci-
so II, com os proventos fixado ., em
importância equivalente a 11/35 (on-
ze trinta e cinco avos), nos têrmos do
artigo 102, inciso II, ambos da Cons-
tituição da República Federativa do
Brasil, acrescidos da vantagem pre-
vista no artigo 10, da Lei n° 4.345, de
1964, Ary Arnizaut, Médico, nível
21-A, matrícula n° 2.055.968.

Art. 2° Os efeitos da presente por-
taria retroagem ao dia 23 de setem-
bro de 1970. - Ayrton 4c114 Pinar,
Presidente.

-
Aposentar, no Quadro da Adminis-

tração Central e órgãos Locais, de
acordo com o inciso I, do artigo 101,
com os proventos fixados nos têrmos
da alínea b, do inciso I, do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n° 4.345, de 1964, Stella Ramos
de Vasconcellos, Escrevente Datiló-
grafo, nível 7, matrícula n° 1.055.085
- Ayrton Ache Filiar, Presidente.

PORTARIA N° 95, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, tendo em vista o constante do
processo ri" 445-71, resolve:

Homologar a Ordem Interna de
Serviço AMG-n° 1, de 4 de janeiro
de 1971, que dispensou Inácio de
Loiola, Contador, nível 21-B, matri-.
cula n° 1.023.248, da Função Grati-
ficada, símbolo 4.F, da Contadoria
Regional ,(MGU), da Agência do Es-
tado de Minas Gerais, do Quadro da,
Administração Central e órgãos Los
cais. - Ayrton Aché Pillar, Presi-
dente.

PORTARIA N° 96, DE 22 DE
JANEIRO DE 1971

O Presidente do Instituto de Pres
vidência e Assistência dos Servidorei
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, e tendo em vista o constante
do processo n° 39.711-70, resolve:

. Homologar a Ordem Interna do
Serviço HAK n° 56, de 1 de dezem-
bro de 1970, que dispensou, a pedido,

Relação ri.° 24, de 1971

PORTARIA O' 84, DE 21 DE
JANEIlas) DE 1971
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nelro de 19711 	•
!M114.

Gelado Alves Fonseca, Mario E le-lcom os artigos
resta de Araújo e Carlos Alberto de 'inciso I, alínea

Federal, median
vencimentos lute
ao nível UI,.
trilinqatentos da
por cento).
• PORTARIAS D 14 DE JANEIRO

-	 D 1971

01, inciso III. e 101t
"a" da Constituiçãq

a percepção dosou&
ais, correspondem

eidos de -8 (seis),
de 30% (trin%

Celeide Sitonio Borges lamõteo, Es-
criturario, nível 8. A, matricula nú-
!neto 1.779.729, da Função Gratifica-
da, sinfirol0 /3.F, de Secretária do

Mi N ISTÉRIC)
CONSELÉO

• FEDERAL DE FARMÁCIA
rrasado parcial da Ata da $essillo
• do XXXIII Plendrio do Conselho
Federal de Farinada, redigida eia
31.12.1970.
As nove 'horas do dia trinta e um

de dezembro de mil-novecentos e se-
tenta, na sede da Secretaria-Auxiliar
do Conselho Federa,/ ale Fumada, em
São aoraulo, reuniik;ala em Plenário o
Conselho Federal de Farmácia. To-
suaram parte na Mesa-Diretora dos
trabalhos os Conde/herda Affesnso
Celso Camargo Madeira, Presidente;
Generic) Alves Fonseca, Vice-Presi-
dente; Antenor Landgrat Secretária-
Gerai; e Mário Pereira de Araújo,
Tesoureiro. Peita a verificação de
quorum, registrou-ao a presença dos!
Conselheiros Aido Brito, Camela Vai-
ainoto, IVIoyeas Groisman, Jandl Issy,
Lovois MigueI, Manuel de Sonsa
men 'Júnior, José Abol - Corrêa, bem
como a dos Suplentes Polybio An-
drade e Carlos Alberto de Farias
Var. Justificou sua ausência o Con-
selheiro Antonio Vidtgal. Posse Cs
Novos Conselheiros. — Dando cum-
primento à agenda dos. trabalhos, o
Presidente Madeira declara empossa-
dos os novos Conselheiros do OFF,
que são os sieguinteat Farra. Binado
de Oliveira, Farm. Durai/ /Catei
Nogueira, parin. Carlos Alberto de
Farias afaz, Farra. Afranio Caiara
de Mesquita, Farra. Pedro Madeira
de Melo, Farm. Aselton José

ueq substIttlem os Farras. Manuel de
Banza Gomes Júnior; Affonr.o Celso
Camargo Madeira, Antonio Valigal,
Eloy Janta Garcia e Polybio Andrade.
A seguir, transmite a direção dos
trabalhos ao Vice-Presidenta Genario
Aires Fonseca, o qual ordena os azos
praparatérios para a eleição da Di-
retorta. Para escrutinados" são -de
signados Os Conselheiros Pedro- Ma-
deira de Melo e Lovois Miguel; Um
a um são chamados os Conselheiros
presentes, que, depois de assina-
rem a folha de votaçãO, se dirigem
cabine indevassável, e, a seguir, de-
positam seu voto na tuna. Vigendo
todos os presentes, a Meta determi-
nou a apuração doa resultados, que
foram os seguintes: Para Presidente,
Antenor Landgref 2,..votes; Jose
Abel Correa — 5 votos. Para Vice-
Presidente, remido de Oliveira
4 votos; Genáfirs Alves Fenecera 1
voto; Jaren Isey = '7 votos. Para
Secreaário-Gerai, Antenor Iamd-
gritf • — 1 votei; Camela, Vallbaerto

VOW; Durei!' Mame Nogueira —
V votos; Etialdo de Oltdeira. — 1 vo-
to. Para Tesoureiro, Afrânio Cauda
de Muatalta -.- 1 Vote; Caries Alberto
de Farias Vaz •—	 vdtese; Moytes
GfOisman — 7 VOtoll, 1 roto dm bran-
co o1 nulo para Seeretárlo e 1 roto

• ni para Tesoareire. A vista désteS
resultadOS, São declarado!! eleitos

•empossadosi Antenor 'Andarei —
Presidente; lazy —! Vice-Presi-
dente; Minai - Mareei Nogueira —•
Bectretario-aeral; 111 0yiséa Oroisman
— Tesoureiro. A Diretoria eleita as-
sumo a direção dos trabalho e é rei-
Wiado o procer,51 eleitoral para mel-
ção da Demissão de Tomada de Coa-
t . Forain designados como eSt4rIttln

nadares os _Conselheiros genial° Al"
vos Pontee.a e José Abol Corrêa. gro-

•cedida a votação, é aparado o seguin-
te ',enfitado: A/do Brito, votos;
Carlos Alberto de Farias aras; 4 *a-
toe; 'Carrnea Vallinotaa, 3 vrans;
Evaldo de Oliveira, .6 voteis; 

 Alvas Fonseca, 5 Votor; José
AM/ 00fréa, 6 votes e Mário Pe-_

Diretor (AKS), do H pitai Alcides
Carneiro", do Quadro da Adminfetra-
ção Central e órgãos Lm .- — Mn.-
ton Aché Filiar, Presid ate.	 i3

- 4 
4.

DA SALICE'.-

Parias Vaz. Na direção doe trates-
lhos, o Presidente Antenor Landgraf
agradece a presença de todos e a roa-
feira cordial come tranaborreu
pleito para eleição da nova Direto-
ria do CPF e de sua Condseão
mada da Contas,' encerrando a retinta°
'ás, onze horas. Para conietan eu,
Durval Noguaira,-. Seeetarld-
Geral, lavrei a presente ata,,, a qual
assino juntarnento copa 051 davaia`s

de dezena-bre de 1970.	 •
_

em vista o que
• 4.442-,41, fausik,

de janeiro de
dem P. 70-58(k
, na parte reit>.
Alberto Ferrei%
a Penteado 4*
te.

DE JANEIRO

etorla do /n9t1.41
no uso de mate
eu:

• 016 — Cessaf as elos (as Ore
deras P. 68-1758 de 5 e dezembro de
1968 e P. /0-566, de de jutnho
1910, na parte refere/a an..St, Ante,
na Affonso Metia Filh

PORTARIA `DE 18 E JANEIRO
DE 197/

119 017 = Tendo vieta. o -que _
consta do PrOCCeso 11.9 9:900-70, a
sentar, a partir de 1 de 'janeiro
1971, o Armazenista, vel 8, Alv
Thomaz da SIM., de A dia de-
Patiloi de mordo som- arries 10
inale) I e 102, Itkilise 1, finca `1)",
Constituição Fedétal, te diante a
espoo de seda ntoven	 intagr
correspondente ao tit968
de 1 	 elailia591110	 Lbatitiear(Cinco por cento). — M rio Fentee
ele Faria ts Silva, Preeld te.

SUPERINTENO
DE SEGUROS-PR VADO$

PORTARIA N.9 95, DE 8 DE JUNIII.
E1970

• Stipefinteildelite da Buperintoi
deiteis de Segnies Pri , no ta
tias garlbldeões tate Inc • 1.3.re si 1
IX de artigo 4.Ç capittn do At
'Odiento incem resolve:

	

Art. 1.9 Delegar com	 eia aoreter do Departamento de
e, no impedimento creu 21 deste,
seu substituto, pari: deter. har O
quivamento de prosemos c clusos s
'atives-As ~andes metera

Convento pura soa1 &aça baga
ciaria de prêndos de segu ;	 -ts•-	 ,

— Relações de apóli es amasie
Iradas;	 _	 •

— Assembléias-gerai rd...nadada
IV — Procurações rei rentes It'agentes, procuradores e resentealei

tles:das Sociedades fiscal! das;

• . 	 -

I	 -

retro de Araújo, 8 eotos'. 	 vista 'des-
tes resultados, a Mesa peiSelraliela
toá, cofio membros! 4fetivoà, .s os

Josa_Abol Corr8a. e o grito
ConselheirosEvaldo 1 -Oliveira,

Et COM suplente!, os! . nseihe!ros

BRASILEIRO D
PORTARIAS DE 11 1)13i METRO

DE 1971.

Conselheiros presentes, StinPatolo, 31

0, Presidente da Diretor do Ir:Is-
tituto Brasileiro do Café, Co uso
Suas atribuições legais, restare:-

N9 008 , — Tendo em ,idata o que
consta do processo 219 37.1 70, apo-
sentar o Maquinista de	 as uivei
13, Antonio Vieste', da Agén a do Re-
cife, de acordo com os	 101,
ciso ra e 102,.inciso alluea "a" da ciso 1.11 e 102 inciso alfues "

distração Central a partir de .12 de
novembro de 197 .
PORTARIAS. DE 12. DE el,ANÉMO

DE 1971	 1-
.N. 010 — Tendo em vista e que

consta do processo n9 39.393-7 apo-
sentar o Agregado, símbolo 6-0, dhe.
met .Fraga Moreira, da Agência do
Rio, de acOrdts cern os artigos t In-

" da

MINIéTÉMIO D.41.nn 'INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO	 pensar, a partir d

1910, da função gr
• INSTITUV1	 2 N9 009 —. Tendo em Vista o que regbado doMma0

consta 'do processo n9 .43,653-70 exo- Ru ia° Júnior,. u
AFÈ nerar, a. pedido, do Quadro dó Elegem' I clã de MO PAIO.

dêste Instituto, Escriturário,niv-el Piada'. do Comera
10, Mario Roberto lb/raleai', da ?Ident. nível 16, Rubens

119-012 — Teu
consta do proce
pensar,,a partir ti
197Q, ria função
regado do
Preto, subordina
Paulo, sentb010 11
toercialização de
Antonio Marques.

N9 013 — Te
consta do pro

•

119 014 — Tendo
codilhe do processo
pensar, a partir de
1910, da função gra
recado do Renda
subordinado é
sfrobtelo 149,- o F
seção de Café, !live
reide Corzraccialoni.

seus Proventos l
Constitukao redunde mediante a i3er,,," constituição Federal, mediante a per . consta do processeeePeão de	 l canção dOs proventos integrais, 1atri- toasse a partir deteáral'écorrespondentes ao nivel__	

acresci', buidas ao símbolo 6-0, acresoldds de MI., os efeitos dados de 6 (seiS)_ qiiinqiblniol ha ..lae g (seis) qaindlienlos na 'base de' 30% de 2 de Junho de 19
da presente aPoeentaaeriá• f0 c
30% , (trinta Per e_erst0L Per ei

oniFilcal,?, (trinta por cento)	 '	 ,	 rente ao Sr. Ernesto,	 .	 , •	 - • de Carvalha. — ffLado, em &itero, 1 (um) periOdo de 110 . N0 811 — Tendo em vista o que poria e silve. presid
eença espacial, não usufruid de actir-, consta do proses% n° 44. 911-1?? g&.-dó com o artigo 113 do ES to dos, sentar o Guarde; vel 10, João	 FORTARLt DE 14Funcionários do Igot	velral. da Ageriela do Rio, de acdrdo 	 DE 19

•I O Presidente da
tato Brasileiro do Dar,
atrIbulteles legais, teso

249 '015 — Tendo

em vista o que
de 42.1347-70, ritme;
1 de novembro de',
tificada de Encar..'

1Y7 — Ribeiras,'
à Agência de Seee,

o Fiscal de Cciz ¡
é, nível 12, Lula

eni vista o que
fe9 42.847-70, dia-
1-dede dezembro de_ .

tificada de Rimas .."
Regulador 35 —e

rdinado 2, Agem('
sitiMOIce . 11-P, -o

20 de Card,
theees Carnello.-
em vista o que

to 42.847-70, Ws-t
de dezembro de
!cada de Encarei'

or 49. itirap
la de São
1 de Coreterela

12, Lázaro .004
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V - Comunicações de alterações nas
diretorias daquelas sociedades;

VI - Comunicações sõbre alterações
de endereços das sociedades c cprre-
tores de seguros;

VII - Pedidos de inscrição e ie-
gistro de preposto • de corretores de
seguros;

VIII - Pedidos de registro ou de
titulo de habilitação de corretores de
seguros em que, decorrido ',empo ra-
zoável e depois de intimados ou não
localinzados, os requerentes não cum-
prirem as exigências;

IX - Processos administrativos, de-
pois de cientificado o infrator; paga
a multa, se fôr o caso; feitos os re-.
gistros, e para os quais não tenha si-
do apresentado recurso à autoridade
superior;

X - Pedidos de quaisquer informa-
ções ou certidões, após o atendimen-
to ou comunicações da impossibilida-
de de o fazer;

XI - Contratos entre seguradoras e
os funcionários da produção;

XII - Cogunicações das segurado-
ras sôbre, faixas de numeração de
contratos de seguros; ,

XIII - Comunicações sôbre as mo-
dalidades de seguros em que as socie-
dades operam.

.Art. 2.9 Autorizar o Diretor do
Departamento de Fiscalização a:

I - Deliberar glore pedidos de li-
beração de fiança de corretores de
seguros, fazendo as necessárias comu-
nicações;

II - Delegar competência, no âm-
bito de suas atribuições, aas Direto-
res da Divisão de Orientação e Con-
trôle (DOC) e da Divisão de Corre-
tores de Seguro e Capitalização
(DCSC) e seus substitutos eventuais.
- José Francisco Coelho.

CIRCULAR N.9 1, DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Aprova Condições Especiais do Seguro
de Crédito Interno para cobertura
de Coobrigação nas Operações de
Repasse de Financiamentos Ex-
ternos.

cobertura de,Coobrigaetio nas Opera-
ções de Repasse de Financiamentos
Externos.

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
Oiaposições em contrário. - Decio
'Vieira Veiga.
Condições Especiais do Seguro de Cri-

dito Interno para cobertura de coobri-
gaçgo nas operações de Opasse de ft-
nanciamentos externos.

1. Objeto do Seguro

L.

	nos direitos do financiador. O direito 3.2 .--, Fica entendido e concordado	 6. Limites de Crédito
do segurado fiador ou avalista a qual- que os modslos do Contarto acima ri ie-
quer adiantamento ou indenização resul- rido deverão ser devidamente autentiru- 6.1 .-. Nos termos das Condições Ge.
tardes da presente apólice só existirá, dos pela St.guracloi.a e fazer parte inte- raiz da apólice e Especiais do preseiae

para os devedores abaixo relacionados
sem prejuizo do disposto no item 6.-:
desta clát,sula, poderão ser concedidos
os sssguintes limites máximos de credtto

los prejuízos que se verificarem direta (relação dos aprovados pelo Cadastro)
ou indiretamente em virtude de:	 6.2 •-• A concessão cie créditos su-

a) crédito ou prestações discutidos ou periore.s acs estabelcc k os no item pie
impugnados pelo devedor, por motivo cedente desta cláusula dependerá de coo--
d falta de cumprimento ou ineXecução, cordância paévia da SP gut adora
pelo Segurado, das cláusulas e condições	 6.3 --- Para os /imites de crédito di
dos Contratos de Repasse de Emprés- hern 6.1 everaualmente superiores a Cr
timos Externos.	 	  ( 	
ferentes a transações com entidades de "• . ......... .), fica expressamente eub) créditos, prestações ou títulos se-

direito público, ou sucursais, filiais ou tendido e acordado que, não obstante acencordancia da Seguradora, a respan
agencias do Segurado, bem como deve- sabilidade máXima da presente apólice.
dores dos quais o Segurado sela sócio; em relação a tais clientes, é de Cr$ 	

c) tôda e qualquer coobrigação em 	  ( 	 • • •) .-
7. Pãrticipação obrigatória do Seguradc

esteja em falta, por prazo superior a 45
financamento =cedido- a deVedor que

(quarenta e cinco) dias, cola o cumpri- Fica expressamente estipulado e cozi-
mento de obrigação pecuniár i

a com o cordado entre as partes contratantes que

Segurado (obrigação esta coberta ou não o 
Segurado participará obrigatóriament-( 

com 20% (vinte por cento) do total de
pelo seguro); cada perda líquida definitiva.

d) tôda e qualquer. coobriga;ão eia 
financiamento concedido a devedor, cuja	

8. Outros Seguros

E' vedado ao Segurado efetiiar outros
seguros de Crédito para garantir as obri-
gações seguradas por esta apólice, bem
como obter de quaisquer pessoas ou ins-
tituiçóes garantia da coparticipação esti-
pulada na cláusula 7. q: destas Condições
Especiais.

d) na data em que fôr certificada a cimento da primeira prestação vencida e
ouimpossib,lidade de penhora ou arreto, 	 não paga;

a insuficiência dos bens. 	 E) inexigibílidade dos créditos quan-
do causada por leis Ou decretos que mi--	 2. AM bito da Cobertura 	 peçam o uso das ações próprias à sua

	

2.1	 A Seguradora, e acôrdo com cobrança, reduzam ou excluam as ga-d
as Condições Gerais da Apólice e as Es-

rantias.

peciais do- presente suplemento, seguro Quanda, por fôrça de lei ou decrep,
as perdas liquidas definitivas ocorridas forem postergados os vencimentos ou
nos financiamentos realizados, na modificados a forma e o prazo convrn-forma
descrita no item 1.1 da cláusula 1 a cies- cionados originalmente para a satisfa-
tas Condições Especiais, sempre que as ção do débito do devedor, fica desde
datas de realização efetiva dêstes finan . já acordaio, para efeito dêste seguro,

.,	 eciamentos sejam anteriores à insolvancia •que os p azos de vencimento passarão
dos devedores e qte a data de venci.
mento da primeira prestação vendda e
não paga esteja compaeendida dentro do
período de ¡agência da apólice.

	

2.2	 A garantia do seguro se aplica pnncipios estM.eiecidos 	 por leis, decre-
ao valor principal -de cada financia- tos, portarias ou normas emanadas das
mento, assim como aos gastos de segu- autoridades coriipetentes;
ros, juros e impostos, desde	 e

li)  casos de insolvência conseqüentes
gastos sejam incluídos especificadamente de terremotos, tremores de terra, erupção
tio  contrato original ou em qiin,quer ou- vulcânica, tufão, furação, tornado, cl-
tio. documento equivalente e te , ham sido clone e outras convulsões da natureza,
declarados à Se2uradora. bem coma de estado de guerra, invasão

ou qualquer ato de hostilidade por ira-
migo .estrangefro (tenha havido ou não
declaração de guerra), guerra civil e
outras agitações interiores (revolução,
insurreição, rebelião, motim, sedição a
mão armada ou não, poder militar, usur-
pado ou usurpante, greves gerais, «lock-
out»), assim como o exercido de qual-
quer ato público para reprimir ou de-
fender de algum dêsses feitos: confisca-
ção, seqüestro, destruição ou danos ao2
bens, por ordem de qualquer govêrno ou
autoridade pública;
i) casos de insolvência causados por,

resultantes de ou para os quais tenham
contribuido: radiações ionizaates, tais-
quer contaminações por radioatividade e
efeitos primários e secundários de com-
bustáo de quaisquer materiais nucleares,

5. Condições de financiamento

São abrangidos por êste seguro sõ-
mente os financiamentos efetuados aos
devedores, nos Vermos da Resolução nú-
mero 63 do Banco Central do Brasil,
com o aval do Segurado, ficando justo
e concordado que o prazo do financia-
mento não excedei á a 15 (quinze) me-
ses, salvo expressa concordância da Se-
guradora.

1.1 •-• O presente seguro tem por
objeto garantir 25 segurado das perdas li-
quidas definitivas que o mesmo venha
o. sofrer em conseqüência da insolvência
dos seus clientes, comerciantes ou indus-
triais na forma da lei, a seguir denomi-
nados &vedores, dos quais segurado
seja fiador ou avalista, nos financiamen-
tos concedidos, nos térnlos da Resolução
n° 63 do Banco Central do Brasil.

1.2 - No caso de não cumprimento,
ror algum doa clientes, das obrigações
decorrentes do respectivo financiamento,
o segurado, na qualidade de fiador ou ou insolvente P , anteriormente, tenha sidc:
avalista, saldará o débito sub-rogando-se ,ohrvado o dkposto vo item 3.1

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, na forma
do disposto no artigo 367 alínea c do
pecreto-lei n.9 73, de 21 de novem-
bro de 1966;

Considerando os térmos do oficio
,SC-l4, de 23:de abril . de 1969, do
IRB; e

Considerando o que coriSta ao pro-
cesso SUSEP n.9 7.743-69, resolve:

1. Aprovar as Cláusulas anexas,	 _
que estabelecem Condições Especiais ' 2:"2.1 - A garantia do seguro iam-
de Seguro de Crédito Interno para bém com.e,reende-á, em cada operação. as

oscilações cambiais ocorrides woes da
data de vencimento da primeira prestaçao
vencida e não paga,

2.3 .- Fca, entretanto, entesai:do e
concordado ate os prejuízos decõrrentes
de juros de mora e outras despesas, não
ncluídos no referido amtrato original ou
em qualqaer outro documento equivalen
'te. e que não tenham :cos formal e ex
pressamente aceitos pela Seguradora, es-
tão excluídos do seguia.

3. Início da Cobertura

3.1 A garantia dada por est-, apó-
lic e, para as operações efetuadas durante
a sua vigência. terá Inicio no momento
et que o deved or, satisfeitas tôdas as
exigências estabelecidas no «Contrato
Para •Repasse de Empréstiniô Externos
e na presseve apólice, utilize o crédito
ou receba os aocuirientos que lhe perma
tam déle dispor.

3.1.1 - Nc caso ch.s operaeões em
curso, o inicio da cobertura será o Inicio
da vigência da apólice, desde que, nesta
data, não esteja o devedor em atraso

respeitados os termos destas Condições grante da apólice.
apósa sub-rogação acima indicada. 	 4, Re.,e0., Excluídos	1.3	 Considerar-se-á caracterizada a-
insolvência quando:	 O presente seguro não responderá pe-
a) fôr declarada judicialmente a fa-

lência do devedor;
b) fôr deferido judicialmente o pro-s

eessamento da concordata preventiva do
devedor;

c) fôr concluído um acôrdo parti-
cular do devedor com a totalidade dos
seus credores, com participação da Se-
guradora, para - pagamento de tôdas as
dividas com redução dos débitos;
d) no caso de cobrança judiciai da

dívida, fique evidenciada a impossibill.
dade da penhora ou arresto dos bens do
devedor ou, efetuada a penhora ou ar-
resto dos bens, revelem-se -êles insufi-
cientes.

1.4 A concessão ao devedor da
concordata suspensiva da falência não
descaracteriza a insolvência, para efeitos
dèste seguro.

	

1.5	 Considerar-se-á existente a in-
solvência do devedor:

a) na data da publicação da sen.en insolvência tenha se caracterizado ria for-
ça que declara a falência;	 ma das letras e,a,o, <<b», ecas e d5 dos

b) na data da publicação do clespa_ itens 1.3 e 1.5 ou evoluído na forma
cho que defere o processamento da con-
cordata preventiva;

c) na data em que fôr concluído o
instrumento de acõrdo para pagamento
com redução dos débitos;

9.2 - Quando, ances do término da
apólice, fôr apurada a perda liquida de-
finitiva ou couber qualauer adianta.len-

:ea aqu'les que tais leis ou decretos ve- to, serão considerados os prêmios pagos
nham a estabelecer; até o momento de ser calculada a indo'

,g) operaeTéS de financiamento rea/i- nização pela perda liquida definitiva ou
zacias com inobservância de quaisquer até o momento da efeti ,,ação de qual-

quer adiantamento, admitindo-se, mando
fôr o caso, indenizações ou adiantamen-
tos suplementares pelo ingressa de prê.
mios posteriores àquele momento.

cio item 1.4 da clausula 1.Q. destas Con-
dições Especiais;

e) tôda e qualquer oscilação cambial
ocorrida, em Operação cujo devedor es.
teia inacamplente, após a data de ven-

10. Declarações inexatas

10.1 - tp Segurado deve declarar,
de modo exato e completo. tôdas as cir.
cunstnâcias do seu conhecimento que
possam influir na avaliação do risco, In.
clusive tôda e qualquer alteração que vier
a ocorrer durante a vigência dêste con-
trato.

10.2 - O Segurado se obriga a fae
cilitar à Seguradora, por todos os meios
ao seu alcance,_ as verificações que se
fizerem necessárias ao contrôle das
formações que prestar ti mesma.

10.3 Tôda inexatidão das decla.
rações, suscetível de induzir a érro a Sei
guradora quanto à extensão dos riscos,
acarretará a supressão de tõda garantia
sôbre o crédito respectivo, salvo se o
Segurado provar justa causa da Mexa.
t:dão.

10.4 Nos casos de supressão da
garantia. previstos nesta cláusula, todos
os prêmios recebidos ou exigíveis perime
necerão de propriedade da Seguradores,
a titulo de penalidade contra o &gim
rado.

11. Agravação do Risco

	11.1 	 O Segurado deverá comunicar
à Seguradora tácias as informações deis-
favoráveis que chegarem ao seu confie.
cimento Ware os devedores cobertos pela
presente apólice e, de um modo geral,

-9. Limite de Respo' nsabilidade

9.1 Não obstante quaisquer dispo-
sitivos em contrário, fica- expressamente
concordado que o seguro responderá ini-
cialmente por um montante de adianta-
mento e indenização limitado a 50 (cin-
qüenta) vé.zes, o prêmio mínimo previsto
na cláusula 14 destas Condições Espe-
ciais, reajustaval durante a vigência da
apólice, de acôrdo com a importância
real dos prêmios pagos pelo Segurado



para o pagamento dos prêmios efetiva- curadores ou pesoas de confiança. O
mente averbados até esse valor. Segurado fica obrigado a ássistir à Se-

gyradora, concordar, fazer e permitir que
se faça todo e qualquer ato que se torne
necessário, ou possa ser exigido pela
Seguradora com o fim de efetuar-se a
cobrança das garantias em débito, coope-
rando com expontaneidade e boa vontade
pwa a solução favorável dos litígios.
A intervenção da Seguradora e atos con-
seciientes pela mesma praticados relati-
vamente às negociações e aos litígios não
podem, em caso algum, acarretar-lhe
maior responsabilidade do que as cons.
tan:es dos limites previstos nas Condi-
ções da apólice. Tal intervenção e tais
RIOS não constituirão, nem sequer por
presunção, o reconhecimento por parte
da Seguraciura da obrigação de papr
a indeniza ;ão con;e . lte da apólice.

16.4 Uma vez notificado o sinis-
tro, o Segurado se habilitará com a do-
cumentação que justifique seus direitos
ao recebimento da indenização. Esta do-
cumentação deverá ser enviada à Segu-
radora assim que o Segurado a obtiver.

16.5 .-- Ao solicitar o pagamento da
indenização, o Segurado se obriga a for-
necer à Seguradora a documentação ne-
cessária para esta exercer, de pleno di-
reito e com prioridade, todos os direitos
e ações do Segurado sõbre o crédito que
tiver sido objeto da declaração do si-
nistro.

16.6 -- O Segurado assume a obri-
gação de observar as determinações e
prazos fixados pela Seguradora para o
bom andamento das ações existentes, sob
pena de perder o direito ao recebimento
de qualquer indenização.

16.7 As despesas judiciais ou ex-
trajudrciais, relativas à liquidação dos si-
nistros, ficam a cargo do Segurado, en-
tendendo-se, entretanto, que tais despe-
sas ser:ão somadas ao montante do cré-
dito sini41r ido.
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- 15. Expectativas de Sinistros

15.1 No caso de cessação de pa-
gamento, por parte do devedor, o Se-
gurado, na qualidade de sub-rogado nos
direitos do financiado'', se obriga a to-
mar tôdas as proVidências no sentido de
preservar seus créditos, bem como a efi-
cácia das garantias existentes dando, dê
tudo, imediata ciência à Seguradora.

15.2 -- O Segurado deve observar as
disposições cabíveis, constantes da cláu-
sula 11 e notificar, imediatamen:e, à
Seguradora no caso de início de qual-
quer medida judicial contra seus devedo-
res.

15.3 O Segurado se obriga, a me-
nos que tenha sido expressamente dis-
pensado pela Seguradora, mas senpre
mantendo a Seguradora informada, a re-
querer as ações judiciais cabíveis contra
o devedor e coobrigados, para exiçir o
pagamento de seus créditos.

16. Sinistros

16.1 - Sobrevindo o sinistro, isto é,
a ocorrência da insolvência do devedor,
nos têrmos da cláusula 1.'` destas Con-
dições, o Segurado é obrigado a notifi-
cá-lo imediatamente à Seguradora e, o
mais tardar, até 5 (cinco) dias após a
data em que dêle tiver conheciment

16.2 O Segurado deverá manter a
Seguradora a par do andamento das
ações judiciais existentes a seguir suas
eventuais instruções.

16.3 - Embora as negociações e mais
atos relativos às ações judiciais ou p -o-
cedimentos extrajudiciais com os deoe-
dores sejam feitos pelo Segurado, a Se-
guradora reserva-se o direito de dirigir
tais negociações e atos e nêles intervir,
quando julgar conveniente, por seus pio-

Mensal
	

Cr$ 17,00
Semestral
	

Cr$ 102,00
Anual
	

Cr$ 204,00

NOTA: Instruções no EXPEDIENTE publicado
na segunda página da presente edietto.
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qualquer fato que possa agravar os ris-
cos aceitos pela Seguradora.

11.2 -- Constitui agravação dos riscos
aceitos pela Seguradora qualquer ação
ou omissão do Segurado que suprima as

•garantias dos créditos.
11.3 O Segurado deverá iniciar a

medida judicial cabível contra o, de-.-edor
inadimplente até 90 (noventa) dias após
o vencimento da primeira prestação nã'o
paga, sob pena de cancelamento automá-
tico da cobertura do devedor respectivo.

11.4 -• O Segurado deve levar ao
conhecimento da Seguradora toda falta
ou atraso do devedor dentro de 30
(trinta) dias da data em que o fato
chegar ao seu conhecimento, devendo,
porém, tal comunicação não ultrapassar
ao 60 (sexagésirno) dia após o venci-
mento da obrigação.

11.5 O Segurado deverá, outros-
sim, comunicar à Seguradora tôda modi;.
ficação de sua própria razão social, a
interrupção de suas operações, a sua li-
quidação por via amigável ou judicial,
ou tôda solicaação que tenha formulado
no sentido de obter concordata prcven-
tiva ou falência.

12. Taxa de Prêmios e Importância
Segurada Mensal

12.1 - Os prêmios do presente se-
guro serão calculados aplicando-se, •en-
salmente, a taxa de 0,20% (vinte centé-
simos por cento) sôbre a Importância
Segurada Mensal.

12.2 A Importância Segurada Men-
sal será a soma dos saldos deveda .es
contábeis, existentes no primeiro dia de
cada mês, conforme dispõe o item 12.

13. Averbações e Contas Mensais
13.1 O Segurado se obriga a co-

municar à Seguradora o valor de cada
um dos saldos devedores contábeis, exis-
tentes no primeiro dia de cada mês, de
tôdas as operações de financiamento'
abrangidas pelo presente seguro. Tais
comunicações serão feitas mensalmente,
nos primeiros 10 (dez) dias de cada mês,
mediante unia relação da qual constarão
obrigatoriamente o valor do saldo de-
vedor contábil no primeiro dia do mês
em curso, o número e data do contrato
de financiamento, as garantias da opera-
ção, o nome e enderêço do devedor, as
datas de vencimento e a importância das
prestações, além de outros elementos re-
lativos à operação, como também aquê-
les créclitos que tiveram seus vencimen-
tos prorrogados, mediante o acôrdo da
Seguradora.

13.2 -• Após o recebimento das co-
municações acima referidas, a Segura-
dora confeccionará uma conta de prê-
mios referente à Importância Segurada
Mensal do mês em curso.

13.3 Os pagamentos dos prêmios,
bem com as penalidades decorrentes do
não pagamento, serão efetuados de con-
formidade com as disposições vigentes sô-
bre a matéria, não sendo admitido, sob
qualquer hipótese, o não pagamento de
prêmios a título de ressarcimento de si-
nistros pendentes.

13-4 Considerar-se-ão averbados e,
conseqüentemente, cobertos pela presente
apólice, durante o seu período de vigên-
cia, todos os saldos devedores contábeis
çornponentes da Importância Segurada
Mensal, desde que as operações de fi-
nanciamento correspondentes respeitem a
tddas as disposições estabelecidas nestas
Condições Especiais.

14. Prêmio Mínimo
O Segurado, contra a entrega desta

qpólice, pagará, em favor da Segura-
dota, observadas as disposições vigentes
sôbre a matéria, a importância de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros). Esta im-
portãncia, que corresponde a um mínimo
de prêmio para esta apólice, não ren-
derá juros ao Segurado e será utilizada

16.8 Qualquer decisão relativa a
sinistro, que implique en:i compromisso
para a Seguradora, só poderá ser toma-
da pelo Segurado com a aquiescência da
mesma Seguradora.

17. Isenção de Responsabilidade

Decorridos 120 (cento e,vinte) dias da
data do vencimento (inicial ou prorro-
gado) dos .créditos segurados por esta
apólice, sem que haja notificação de ex-
pectativa de sinistro ou de sinistro, por
parte, do Segurado, a Seguradora ficará
isenta de qualquer responsabilidade leia-
tivámente a êstes créditos»

18. Adiantarnetgos

18.1 A Seguradora selobriga, ainda
que Dão tenha sido apuradO o valor da
perda liquida definitiva, a conceder adi-
antamentos ao Segurado, já sub-rogado
nos direitos do financiador, conforme
dispõe o item 1.2 da cláusula 1. 4 destas
Condições Especiais.	 1

18.2 Nos casos de insolvência pre-
vistos nas letras a e b dos itens 1.3 e
1.5 da Cláusula 1., será concedido ao
Scgurado um adiantamento, Ivariando de
50% (cinqüenta por cento) la 70% (se-
tenta por cento) do valor do crédito si-
nistrado, decorrido o prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da data em que a
Seguradora receber a seguinte documen-
tação:

a) comprovante da publicação da
sentença declaratória da falência do de-
vedor, ou comprovante da petição inicial
da concordata preventiva e da publica-
ção do despacho deferindo n processa-
mento da 'resma;

b) comprovante da habilitação de
crédito do Segurado na falência ou con-
cordata preventiva do devedor, devendo
constar do mesmo o valor total do cré-
Nilito cuja imbilitação foi requerida:

c) contratos e outros docuinentos r e-

ferentes à operação dç crédito sinistrada.
18.3 - Nos casos de insolvlência pre-

vistos nas letras c e d dos itens 1.3 e
1.5 da cláusula 1.4 , será conCedtdo ao
Segurado um adiantamento, variando de
50% (cinqüenta por cento) a 70% (se-
tenta por cento) do valor do Crédito si-
nistrado, decorrido o prazo de 15 (quin-
ze) dias a contar da data em que a Se- -
guradora receber a seguinte documen-
tação:

comprovante do ins'iruniento de
acordo para pagamento com redUção doa•
débitos, ou comprovante da petição ini-
cial da ação referente à cobrança judi-
cial da divida e da impossibilfdade
penhora ou arresto, ou da insuficiência
dos bens do devedor.

18.4 A- Seguradora po 'cleeá negar
os adiantamentos quando concluir por
qualquer irregularidade ou insUficiênci4
na documentação apresentada.

18.5 O Segurado se obrig,a a de-
volver à Seguradora, urna vez apurada
a perda liquida definitiva ou sua ine-
xistência, qualquer excesso que lha tenha
sido pago a titu:o de adiantamento.

19. Perda Liquida DelinitiVa

19.1 -- Entende-se por«perda 'liquida
definitiva» o montante do créditO sinis-
trado, acrescido das despesas par a sua
recuperaão, efetuadas com a anuência
da Seguradora. deduzida qualquer impor-
tância efetivaniente recebida relatiVarnen-
te a êsse crédito sinistrado, assim', como
o valor da realização de qualquer ga-
rantia ou caução e o valor deltodos
os bens cuja restituição tenha sido con-
seguida.

19.2 A indenização pagável. por
esta apólice será calculada aplicando-
se as parcelas constitutivas da perda li-
quida definitiva a percentagem de co-
bertura (100% menos a percentagdm de
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participação do Segurado fixada na cláu-
pula 7 destas Condições Especiais).

20. Pagamento da indenização

	

20.1	 A perda liquida definitiva, nos
'casos de insolvência previstos nas letras
e e b dos intens 1.3 e 1.5 de Cláusula

só poderá ser determinada após a
data em que passar em julgado a sen-
tença judicial que admitir o Segurado à

- falência ou à concordata do devedor in-
solvente, obrigando-se o Segurado a for-
necer à Seguradora prova desta ad-
missão.

20.2.— Obriga-se, ainda, o Segurado,
enl, qualquer caso, a renieter todos os
documentos exigidos pela Seguradora
para que fique comprovado seu direito
à indenização.

20.3 A perda liquida definitiva será
determinada; no máximo, 15 (quinze)
dias após tei. a Seguradora recebido to-
dos os documentos que permitam o seu
cálculo.

20.4 A Seguradora pagará .ao Se-
urado a indenização relativa ao cré-

dito sinistrado até 15 (quinze) dias após
a data em que fôr determinada a perda
liquida definitivo.

	

20.5	 As indenizações não poderão
er acrescidas de juros de mora.

20.6 Quaisquer recuperações so-
brevindas após o pagamento de indeni-
zação serão rateadas entre Segurado e
Seguradora na proporção das fraçôes
pão garantidas e grantidas do crédito si-
nistrado, quer o montante das referidas
recuperações . seja igual, inferior, ou su-
perior ao crédito sinistrado.

21. Sub-Rogação cie Direitos

Pagando a Seguradora qualquer inde-
nização prevista nesta apólice ficará, de
pleno direito, sub-rogada em todos os
direitos e ações .que ao Segurado com-
petirem contra terceiros, não podendo o
Segurado praticar ato algum em pre-
juízo do direito adquirido da Segura-
dora.

22. Direito de Contrôle
22.1 A Seguradora se reserva o di-

reito de exigir os originais de qUaisquer
documentos que se realcionem com o se-
guro, de examinar livros e a proceder às
Inspeções que julgar necessárias.

22.2 O Segurado devi facilitar à
Seguradora a execução de tais medidas,
proporcionando-lhe as provas e os escla-
recimentos solicitados.

23. Sigilo

	

23.1	 O Segurado e a Seguradóra
se obrigam a manter o necessário sigilo
a respeito das informações relativas a
éste . seguro.

23.2 O contratante que incorrer na
inobservância desta disposição será res-
ponsabilizado pelos prejuízos que pos-
sam advir da Infringência desta cláusula.

24. Perda da indenização

A inobservância das obrigações con-
vencionadas neste contrato, por parte do
Seguro, isentará a Seguradora da obriga-
ção de pagar qualquer indenização com
base na pré?énte apólice.

25. Cessões de Direitos'

O direito à indenização resultante da
presente apólice poderá ser cedido total
ou parcialmente pelo Segurado, notifi-
cando, porém, à Seguradora.

26. Vigência do Seguro e seu cance-
lamento

26,1 A presente apólice vigora pelo
prazo de 1 (um) ano sob a modalidade
de averbação, cobrindo os saldos deve-
dores dos financiamentos abrangidos pela

apólice, existentes no período de 	

26.2 0-presente seguro poderá ser
cancelado, durante a sua vigência, me-
diante acôrdo entre a Seguradora e o
Segurado.

DEPARTAMENTO NACIONAL.
DE OBRAS DE SANEAMENTO

PORTARIA IV 18, DE 20 DE
.JANEIRO DE 1971

O Diretor-Gera, do Departamento
Nacional dé Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe confe-
re o item XXIX, do artigo 78, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto núme-
ro i .487, de 7 'de novembro de 1962,
re,solve:-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
Conselho Deliberativo

RESOLUÇÃO N 9 076, DE 21 DE
JANEIRO DE 1971

O Conselho Deliberativo kla Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 59, alínea "d" da Lei n9 5.365,
de 19 de dezembro de 1967; combinado
cora o . artigo 89 , alínea "d" do Re-
gulamento Provisório desta Superin-
tendência, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 061, de 14 de março de
1968, e o art. 49 alínea d de seu Re-
gimento Interno, resolve:

Aprovar os têrrnos do Aditivo ao
Convênio celebrado em 9-12-70, a ser
firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste e a Associação Cristã de Ajuda
Mútua (ACAM), para implantação do
Plano Experimentai de Desenvolvimen-
to Social e Comunitário da Região
Centro-Oeste (PLADESCO) ). — Se-
bastião Dante de Camargo Júnior,
Pr6idente do Conselho.

RESOLUÇÃO N9 077, DE 21 DE
JANEIRO DE 1971

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 8, "e" do Regulamento
Provisório desta Superintendência,
aprovado pela Portaria Ministerial nú-
mero 061, de 14 de março de 1968, e
o artigo 49, alínea "e" de seu Regi-
mento Interno resolve:

Art. 19 O Orçamento-Programa de
Recursos Próprios da Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste (SUDECO), para o exer-
cício de 1971, estima a Receita em

r. Revogação

Sempre que estes Condições Especiais
contrariarem as Condições Gerais da
apólice, prevalecerá o estabelecido nes-
tas Condições Especiais.

•

Cr8 5.480.300,00 (cinco milhões, qua-
trocentos e oitenta mil e trezentos
cinzeiros) e fixa a Despesa em igual
importância, na forma • dos Quadros
Dranonstrativos apresentados nos têr-
mos da Proposição n9 087, de 18 de
janeiro de 1971;

Art 29 A Receita e a Despesa serão
realizadas segundo a legislação e nor-
mas Complementares internas em vigor
e de acôrdo com a classificação dos
Quadros Demonstrativos referidos no
artigo anterior;

Art. 39 Ás dotações globais terão os
respectivos Planos de Aplicação apro-

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARNAZENAMENTO

EDITAL
Sucata Ferrosa

A Companhia Brasileira de Arma-
zenamento — CIBRAZEM, Agência
Regional da Guanabara, dispõe para
das de sucata ferrosa. Propostas para
gir-se à Agência, à Praça 15, n.° 4,
2.° andar, Edifício do Entreposto Fe-
deral de Pesca, Guanabara, para os
indispensáveis esclarecimentos.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1971. — Gilberto Machado de Oliveira,
Agente Regional da Guanabara.

(Dias: 26-27 e 28-1-71).
(N , 2.975 — 21-1-71 — Cr$ 39,00).

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES
EMPRÊSA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Diretoria Regional de São Paulo

CITAÇÃO POR EDITAL
O Presidente da Comissão de Pro-

cesso Administrativo desigritcla pela
Portaria n9 961 de 10 de novembro de
)970, tendo em vista a deliberação
contida no, têrmo de indiciação do
Processo Administrativo n9 28.982-69 e
levando em conta não ter sido pos-
sível citar pessoalmente' o indiciado
naquele Processo, Adalberto Schimidt,
Auxiliar de Tráfego Telegráfico nivel
6, matrícula no IPASE 11.9 1.694.989,

MINISTÉRIO -
00 PLAinIEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Representação do BNDE no . Distrito Federal

Rateio das Despesas do Edifício - "Q"i Fevereiro, Março Abril, Maio, Ju-
na SQ-SUL n9 407 (art. 69 do Decreto- 1nho-1971: Cr$ 0,93152 por m2.
lei n'T 76, de 21-11-1966) : 	 I (N9 231-B — 22-1-71 — Cr$ 13,00)

e 

MINISTÉRIO - DO INTERIOR

•
Dispensar a pedido, o Engenheirp

TC.602.22.B, do Quadro de Pessoal
dèste Departamento, Miguel Rodrigues
de Lira, da função gratificada sim-

Pai alba, subordinada ao 59 Distrito E C.) ITAI	 Ebolo 1-F, de Chefe da Residência cia

Federal de Obras de Saneamento. —
Carlos Krebs Filho

vados pelo Superintendente ou Auto-
ridade delegada;

Art. 49 Fica o Superintendente auto-
rizado a fazer as suplementações ne-
cessárias até 25% (vinte e cinco por
cento) dos recursos orçamentários
próprios;

Art. 59 A execução orçamentária far-
se-á em consonância tom as disposi-

i

cães legais vigentes e em obediência
às normas administrativas a serem
baixadas pela Secretaria Executiva. —
Sebastião Dante de Camargo Júnior,
Presidente do Conselho.

RESOLUÇÃO N9 078, D.E 21 DE
JANEIRO DE 1971

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
tuições que lhe são conferidas pelo
artigo 59 , alínea "d" da Lei n9 5.365,
de i ç de dezembro de 1967, combinada
com o artigo 89 , letra "j" do Regti="-
lamento Provisório desta Superinten.
dência aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 061, de 14 de março de 1968,
e o artigo 49, alínea "j" de seu Re-
g,irr ento Interno, resolve:

Autorizar a Secretaria Executiva
desta Superintendência a efetuar mo-
dificações. julgadas necessárias pelos
órgãos técnicos, na redação do Edital
de Concorrência Pública para presta-
ação de serviços de consultoria para

execução de estudos preliniinares, bá-
sicos e esneciais bem como a elabora-
ção do Plano Básico de Desenvolvi-
mento da Região Centro-Oeste. aproe.
-ado por êste Conselho através da Re.
solução /1 9 074, de 7 de janeiro dl
1971. — Sebastião Dante de Camargo
Júnior, Presidente do Conselho.

AVISOS
lotado na CHT-Sp, Cita-o por edital,
com prazo de 15 dias, a fim de que,
decorrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias, ra-
zões de defesa, por .ter ficado apurado
que abandonou o cargo, infringind6,
assim, o artigo 207, parágrafo 1 9, in-
ciso II, do E.F.P.C.U., ficando cien-
te finalmente, de que a Comissão se
reune na sala 10, 4.° andar do edifí-
cio sede da DR.SP e que a "vista"
dos autos lhe será dada no local aci-
ma indicado, nos dias úteis das 7,30
às 13,30 horas.
RóSbãiwosPoi 

Rodrigues
alulR

	de Castro, Pie-
Paulo, 15 de janeiro de 1971. —

sid ente .
Dias: 28, 29 e 1-2-71.

EDITAk,
De- ordem do Senhor Presidente da

Comissão de Processo Administrativo
designada pela Portaria n9 3, de 4 de
janeiro de 1971, do Senhor Diretor .
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos de São Paulo,
fica a servidora Hildgard Wendt —
Operador Postal nível 6, convidada a
Comparecer com a máxima urgência,
perante êste órgão de sindicâncias,
sltuado junto ao Arquivo Geral, no 39
andar' do Edifício-Sede da ECT de
São Paulo, a fim de prestar declara-
ções no Processo Administrativo nu-
mero 3.608-69-ECT.

São Paulo, em 20 de janeiro de
1971. — Luiz João Baptista Gaivão
— Secretário.

Dias 28, 29-1 e 1-2-71

Diretoria Regional de
Pernambuco

• EDITAL DE CHAMADA
O Presidente da Comissão de Pro n

cesso Administrativo designada pela
Portaria n9 13 de '7 de janeiro do ano
de mil novecentos e setenta e um, do
Sr. Diretor Regional da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos de
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DIVULGAÇÃO N' 1.009

Preço Or$ 0.49
A Vitacial

Na Guanabara
Agéneia It Ministério da Fazenda

Seção de Vendem Av. Rodrigues Alves, 1
Atende-se a pedidos pelo Serviço da Reenabillso Postai

Em Brasilia -
Na sede do DIN

-
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Perti=beleo, tendo em vista g delibe-
ração contida na A .:4 e ievando em
cons:dereogo não ter sido possivei, ate
o momento, dar ciência ao ex-Tele-'
grad:- nivel 12-A, niatriciãa número
2.006 .4 5. Josá Estanis:au Eereira
Saãtos ãotrinno. da iotaço_ de ::ta Di-
retoria de que contra êle • foi instaura-
do nucesso Administrativo por irre-
gulan,ac.es na Ael' ae berinhaem,
deste Estado, determina a publicação
de Edital de Chamada, para que o
mesmo ligue ciente cia instauraçao do

fProcesso n" 3.311-71, ficand), desde já
I cxente e intimado a comparecer pe-
r; ::te a Comissao que se réune no 8°
andar do Edifico-sede des;a Emprê-
se nos dias ateis de 800 ás 13,00 ho-
ras, para prestar depoirnen'A pessoal
e acompanhar, querendo, a'k final o
Processo em andamento.

--cife, 18 de :1 n rie nro de 1971. —
Pedro Nepomueeno Duarte, Presiden.,
te da CPA.

(Dias: 28, 29 e 1-2-71).

Diratoria Regional de
de Fora

PEFUGO DEFINITIVO DO
TRIMESTRE DE 1970

EDITAL

Peio oresente são convidados, ls in-
t essa cs, remetentes ou destinatá-
riosN a receber na Tesouraria desta
Diretoria Regional dos Correios e Te-
légrafos de Juiz de Fora, sita na Rua

Marechal Deodoro n9 470, durante
um (1) ano a contar da presente
data, e. mediante as formalidades le-
gais a começar pela própria identida-
de, o valor mencionado em relação
anexa, que se achaVa na correspon-
delicia calda no Refino Definitivo do
49 trimestre de 1970.

Gabinete da DRCT de JFA. em
de janeiro de 1971. — Olimpio Fer-
nandes Neto, Diretor Regional.

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969
n••

DIVULGAÇÃO N.° 1.116

Preco!. - 'Cr$ 1,80

2 VENDA

Na Guanabara

'Dição de Vendas: Av. Rodrigues Alvra,

P,gência Is
Ministério da Fazenda

Neide-se e pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postas

Em Br-asflia
Na sede do D.f.N.
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PREÇO DÉSTE EXEMPLAR, C4 0,30


